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CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 011/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE S| CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE_ALVINLANDIA E A EMPRESA CAW PG 

MARTINS-MEI 
==l XL L d) | 

* — AFIXAÇÃO ‘ 

Aos trinta e um (31 ) dias do més de Margo (03 ) do ano de dºW : 

(2023), nas dependências da Prefeitura Municipal de Alvinlândia, à Rua Major 

Couto, n.º 294, nesta cidade de Alvinlândia, Estado de São Paulo, as partes: de um 

] ‘MUNICIPIO DE ALVINLANDIA, pessoa juridica de direito 

publico interno, CNPJ n.º 44.518.405/0001-91, representada pela Prefeita Municipal, 

Sra. ABIGAIL CATELI DIAS, brasileira, casada, portador da Cédula de |dentidade RG 

n.º 6.454.765-6 e CPF n.° 924.136.258-87, residente e domiciliado nesta cidade de 

Alvinlandia/SP, à Av. José Bonifacio do Couto, n.° 326, em Alvinlandia, Estado de S&o 

Paulo, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

ARLOS CLEOFA | ‘MARTINS MEI, CNPJ n.° 50.034.9750001- 

09, localizada na Rua Major Couto, n.° 235, Centro, na cidade de Alvinlandia, Estado 

de São Paulo, CEP: 17.430-021, aqui representada por CARLOS CLEOFA PERES 

MARTINS, Brasileiro, Separado, Empresério, portadora da Cédula de Identidade RG 

n.º 11.654.892-7 SSP/SP, e inscrito(a) no CPF sob n.º 030.910.948-55, residente e 

domiciliada na cidade de Alvinlandia, sito & Rua Major Couto, N.º 235, Jardim Centro, 

Estado de São Paulo, doravante designada CONTRATADA, com fundamento no inc. 

Il do artigo 22 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteragdes, e demais 

normas aplicaveis, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRA
TIVO. 

CLAUSULA 1 - DO OBJETO 

11 - Este contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE 'SERVIÇOS ESPECIALIZADOS JUNTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, JUNTO AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, NA 

ELABORAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PLANO ANUAL DA SAUDE; ELABORAGAO E L. 
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AU A 

MANUTENGAO DO PLANO MUNICIPAL DA SAUDE 2018-2021; ELABORAGAO E 

MANUTENCAO DO RELATORIO ANUAL DE GESTAO (SARGSUS). ELABORAGAO 

E MANUTENCAO DO SISTEMA DE PACTUACAO DE METAS (SISPAGTO) 

MANUTENGAG E MONITORAMENTO DO "MAIS MEDICO"; MANUTENCAO E 

MONITORAMENTO PMAQ/AMAQ; MANUTENGAO E MONITORAMENTO SISAB 

ENVIO; MANUTENGAO E MONITORAMENTO SISTEMA ESUS-AB; MANUTENGAO 

É MONITORAMENTO DO SISTEMA QUALIAB-SUS, MANUTENCAO E 

MONITORAMENTO DO "BOLSA FAMILIA", CONTROLE NO SISTEMA DE 

CADASTRO E PERMISSAO DE ACESSO DO MINISTERIO DA SAUDE - SCPA, 

MANUTENGAO E MONITORAMENTO ~ DO SISTEMA E-GESTOR E 

ADMINISTRACAO DO CADSUSWEB., NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E SUAS 

ALTERACOES POSTERIORES, POR 32 (TRINTA E DUAS) HORAS SEMANAIS, 

PELO PERIODO DE 09 (NOVE) MESES 

1.2 - Os servicos serão prestados na Unidade Basica de Saúde, localizada na 

Rua Amadeu Crippa, nº. 428, Jardim São Rafael, na sede do municipio de 

Alvinlandia/SP, através do profissional designado pela Contratada. 

1.3 — O objeto deste contrato podera sofrer acréscimos e supressoes de até 

25% (vinte e cinco por cento) de seu valor total, mediante termo aditivo, conforme o 

disposto no artigo 65, §1° da Lei nº. 8.666/93 e suas posteriores alteragdes. 

CLAUSULA 2 - DA FISCALIZAGAO 

2.1 - Todos os servigos deste Contrato serão fiscalizados em sua execugéo, 

relativamente ao cumprimento das normas técnicas padréo e das normas e 

procedimento, inclusive administrativos, pela Secretaria Municipal de Saude e/ou 

preposto credenciados junto a Contratada. 

2.2 — Sempre que & fiscalizagéo detectar comportamento  discrepante, 

comunicara a ocorréncia por escrito à Empresa Contratada para que esta preste os 

esclarecimentos, também por escrito, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, findos 

os quais decidira, podendo aplicar sanções previstas na clausula décima. 
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2.3 — As comunicações entre a fiscalização e a Contratada e vice-versa, serão 

feitas sempre por escrito, em respectivo papel timbrado. 

2,4 — A fiscalização poderá aplicar sanções e multa & prestadora de serviços, 

nos termos deste contrato, e do edital que o gerou, bem como examinar, a qualquer 

tempo a documentação da contratada. 

2.5 — A fiscalização da Contratada pela Administracéo não exime a Contratada 

de sua responsabilidade pela qualidade e correta execução dos Servicos. 

CLAUSULA 3 - DO PREGO E DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO 

3.1 — Pelos servicos descritos ha clausula 1, a Contratante pagara ao 

Contratado: 

3.1.1 - O valor R$ 1.900,00 (Um Mil e Novecentos Reais) por més, totalizando 

o valor de R$ 17.100,00 (Dezessete Mil e Cem Reais), pelo periodo de vigéncia do 

contrato 

3.2 - A Contratada apresentara a Secretaria Municipal de Saude, 

mensalmente, até o dia 5 (cinco) de cada més, fatura em duas vias discriminando os 

servicos executados no mês e o seu valor, bem como o Relatorio de atividades 

desenvolvidas no periodo. 

3.3 — As faturas seréo obrigatoriamente conferidas pela Secretaria que atestara 

a sua exatidão ou determinara as corregdes devidas no prazo de cinco (05) dias 

contados do recebimento. 

3.4 — O pagamento das faturas aprovadas pela Secretaria sera efetuado até 10 

(dez) dias Uteis, se compridos os prazos determinados nos itens 3.2 e 3.3. / 

Praça Dr. Daniel Guarido, 294 — Fone/Fax: (14) 3473-1105 / 3473-1107 / 3473-1182— CEP:17430-000 

Alvinlandia/SP — email: malvin@terra.com.br - www.alvinlandia.sp.gov.br



Gt oo Sic Fuló 
CNPJ: 44.518.405/0001-91 

“ Simpatia do Centrs Ocste” 

3.5 — O crédito sera feito exclusivamente em conta corrente de forma on line, 

ou por meio de boleto pancario pelo sistema eletrénico de liquidagdo, excluindo 

qualquer outra forma. 

CLAUSULA 4 - DO PRAZO DE DURAGAO DO CONTRATO: 

4.1 - Este contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorara pelo 

prazo de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93, 

mediante Termo Aditivo a ser celebrado com esse fim pelas partes de comum acordo, 

na forma da Lei Federal 8666/93 e alteragbes posteriores. 

CLAUSULA 5 - DOS REAJUSTES: 

5.1 — O valor do contrato podera ser resjustado anualmente em percentual a 

ser discutido entre as partes, tendo como limite o porcentual maximo da variag&o 

positiva do IGPM-FGV do periodo ou outro indicador econdmico que vier substitui-lo, 

apurado nos doze (12) meses anteriores. 

CLAUSULA 6 - DO CREDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA. 

6.1 - As despesas decorrentes do contrato oneraréo, neste exercicio de 2023. 

s i 

Prefeitura Municipal — 
02 EXECUTIVO ) 

02.07 ... SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE' — , 

020702 DIVISAC DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 SAUDE 
10.301 ATENGAO BASICA Ú 

10.301.0120 ATENDIMENTO INTEGRAL A SAUDE ) 

10/301 0120.2029.0000 MANUT. DA DIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3.3.9039.00 ... Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

0.95.14-311.000. . . REMUNERAGAO DE APLICAGAO FINANCEIRA 

6.2 — As dotagdes orgamentarias para OS exercicios posteriores, serão 

alocadas nos orgamentos futuros. 

CLAUSULA 7 - DOS DIREITOS E OBRIGAGOES DA CONTRATANTE. 

L ” / 
/ 
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7.1 — Disponibilizar à CONTRATADA a infra-estrutura da Unidade Basica de Saúde 

para garantir o pleno desenvolvimento dos servigos objeto deste contrato, ai incluindo 

pessoal de apoio e auxiliar, devendo prover, também, os meios técnicos de material 

do pessoal auxiliar e de apoio para conservação, organizando manutengao do 

Servico. 

7.2 — Atender aos custos diretos indiretos, mediados ou imediatos, 

consequentes  da -operacionalizagéo” .dos ‘servicos .da Unidade Basica de 

Saude. Aí incluidos a manutencéo e conservagac dos bens moveis, (equipamentos) 

e do imével, servigos de apoio técnico e administrativo. 

7.3 — Prestar a Contratada todas as informações necessérias ao pleno 

cumprimento do objeto. j 

7.4 — Exigir da Contratada que a prestação de serviços seja feita dentro das 

normais, e determinações administrativas e/ou procedlmentos internos vigentes que 

vierem a ser implantados. 

7.5 — Exigir da Contratada, nos casos de substituição, ainda que temporaria, 

de qualquer dos profissionais, reservando-se o direito de aprovar ou negar a 

substituicéo. 

751 — A Empresa tera 48 (quarenta e oito) horas para apresentar, do 

substituto: 

7.6 - Dar conhecimento e exigir do Contratado cumprimento das 

determinacoes administrativas, de normas e/ou procedimentos internos vigentes e 

que vierem a ser implantado pela Unidade Basica de Saude. 

CLAUSULA 8 — DOS DIREITOS E O_BBIGA_ÇÓES DO CONTRATADO: É 
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8.1 - Realizar os servicos através dos profissionais integrantes da equipe 

técnica, vedada & substituição de qualquer deles, sem previa autorizagéo da 

Administraggo, ficando-lhe também vedada à sublocação, cessdo ou transferéncia 

deste contrato. 

8.1.2 — As substituigdes de profissionais deverão ser feitas pelos profissionais 

constantes do proprio corpo administrativo da contratada. 

8.2 — Preservar, durante todo o prazo contratual, todas as condigdes que lhe 

assegurarem habilitag&o no procedimento licitatorio, determinante da celebração 

deste ajuste: 

8.3 — Garantir a continuidade da prestação dos servigos, disponibilizando 

sempre profissionais em número suficiente a atender as suas necessidades, 

elaborando escala de servigo semanal, para cobertura de todos os servigos e horarios, 

apresentado dias 25 (vinte e cinco) de cada més, para o més seguinte, à Secretaria 

Municipal de Saude. 

8.4 — Designar um representante para a coordenagdo dos servigos ora 

contratados, comunicando expressamente a Secretaria Municipal de Saude, por 

escrito. 

8.6 — Zelar pela observancia, pelos seus profissionais, na execugdo dos 

servicos ora contratados, de todas as normas. éticas pertinente ao exercicio da sua 

atividade. 

8.6 — Assumir total responsabilidade pelo uso de salas, aparelhagem, 

equipamentos, instalagbes e servigos postos a sua disposição para a execução deste 

contrato. 

Vs P 
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8.7 — Controlar, juntamente com a Direção da Secretaria Municipal, o consumo 

de material, evitando o desperdício. 

8.8 — Facilitar o acesso da fiscalização aos locais de serviços e a todas as 

informações de que necessitar, prestando-lhe os esclarecimentos nos prazos 

determinados e exibindo-lhe os documentos solicitados. 

8.9 — Fazer registrar nos fichários, de cada, pacientes, todos os atendimentos 

feitos no horário de trabalho. 

8.10 — Responsabilizar—ºº»pelos denos causados à Administração ou a 

terceiros na execução dos serwços pelo: dus orepostos, sejam eles decorrentes de 

culpa ou de dolo, assumindo a reparacao ou ressaramento a Administração pelas 

despesas que se fizer em decorrência. 

8.11 — Zelar pela obseryancia, pelos seus profissionais, da execução e respeito 

de todas as determinações administrativas, normas e/ou procedimentos internos da 

Secretaria Municipal de Saúde, 

8.12 — Participar através de seu representante legal ou preposto designado 

expressamente, nas reuniões quando convocada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

8.13 — Substituir o profissional infrator sempre que solicitado peia Secretaria 

Municipal de Saúde, sem prejuízos de outras penalidades, sempre que o infrator 

infringir normas técnicas, éticas, _deterrmnaçoes administrativas, procedimentos elou 

normas internas da Administragao. 

CLASUSULA 9 — DA GARANTIA: 

9.1 — Não sera exigida a prestagéo de garantia para a presente contratagao. 

( d 
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CLÁUSULA 10 - DAS PENALIDADES APLICÁVEIS E DOS VALORES DE MULTAS 

10.1 - Em caso de mora na execução contratual ou inadimplemento, a 

contratante poderá aplicar as sanções previstas na Lei nº. 8.666/93, com as multas 

dimensionadas na seguinte conformidade: 

10.1.1 - Multas pela inexecução parcial ou total: 

a). Pela inexecução parcial do contrato a contratante poderá impor multas de 

até cinco por cento (5%) do valor do contrato, ressalvada a hipótese do item seguinte. 

b). Pela inexecugdo total a mulia poderé ser de até vinte por cento (20%) do 

valor do contrato. 

10.2 — A multa a que se refere 4 item anterior ndo impede a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sangdes previstas na lei. 

10.3 — A multa será descontada dos pag?mentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda se for o caso, cobrado judicialmente. 

10.4 — As multas previstas neste item não têm carater compensatério e o seu 

pagamento nao eximira a Contratada da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

CLAUSULA 11 - DOS CASOS DE. RESCISAC 

11.1 - Constituem cascs que possibilitam a rescisão contratual e todas as 

condutas das partes qu.e se adequarem &os motivos tipificados no artigo 78 da Lei 

Federal n°. 8.666/93, e 2 ocorréncia de caso fortuito e força maior. 

CLAUSULA 12 - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

12.1 - O contratado reconhece os direitos da contratante em casos de rescisão 

ol Ê administrativa, em face do regime jurídico deste çontrato administrativo. 
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CLÁUSULA 13 - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 

13.1 - A execução contratual e todas as ocorréncias decorrentes desta avença 

são regidas pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666/93. Os casos omissos, nao 

solucionaveis por essa norma, submetem-se aos preceitos de direito publico em 

primeiro lugar, para depois ablicar a téorié'geral dos contratos e as disposigdes do 

direito privado. ) ” 

CLÁUSULA 14 - DO FORO 

14.1 - As partes Ãep:ab'elecem o Fóro:da:cidade de Garga 0 competente para 

dirimir as questdes oriundas deste gjuste. 

E, por estarem as partes jú'stas'é contrãtà' as, éssinem o presente em trés (03) 

vias na presenca de 02 (duas) rêstemunhas. 

Alvinlândia SP, 30 (dia) de Mês Março de 2023. 

ABIGAIL CATELI DIAS 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE SA 
) . 

Al eva oo 
CARLOS CLEQF, PERES ! ARTINS 

CARLOS CLEOFA PERES MARTINS -MEI 

‘EMPRESIV\ ÇÇNTRATADA 

TESTEMUNHAS : 

LUZIA ULTRAMARI TAVARES 

RG N.° 18.186.995-X 
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